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PCLEG nº 35.01.2021 

 

 

Santo André, 13 de janeiro de 2021. 

 

 

Indicações e Requerimento do Vereador Jorge Kina 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 799/2019 – G.P. - Proc. 4955/19, protocolado sob o nº 35644/2019, onde solicita recolocação 

de abrigo em ponto de ônibus na Rua das Figueiras, altura do nº 2.516 - Campestre, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Mobilidade Urbana, com a conclusão das obras do Condomínio 

situado no nº 2.496, não sobrou espaço físico suficiente no passeio público para instalação do 

equipamento solicitado e, na altura do nº 2.516 um estabelecimento comercial foi aberto, 

impossibilitando o remanejamento do ponto de parada para aquele local. 

 

Ofício nº 480/2020 – G.P. - Proc. 3358/20, protocolado sob o nº 15108/2020, onde solicita acionar o 

Programa “Meu Bairro Mais Verde” para a Rua Professora Maria Los Angeles Navarro - Vila Progresso, 

informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, as medidas de enfrentamento 

de emergência de saúde pública decorrente da COVID-19 dificultam a execução do projeto 

Meu Bairro Mais Verde nesse momento, já que uma das etapas do Projeto é a sensibilização 

dos moradores da Rua Professora Maria Los Angeles Navarro - Vila Progresso.  

 

Para realizar a sensibilização dos moradores é necessária promoção de eventos, ocorrendo 

contato direto entre o agente público e o morador, o que é temerário nesse momento. 

 

Neste sentido, informa que o plantio na Rua Professora Maria Los Angeles Navarro - Vila 

Progresso será inserido no cronograma da área, para execução em momento oportuno. 

 

Ofício nº 598/2020 – G.P. - Proc. 3934/20, protocolado sob o nº 16889/2020, onde solicita remoção de 

árvore na Rua Nigéria, nº 375 - Parque Novo Oratório, informamos: 

 

 A Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, tratar-se de 

árvore da espécie Uva Japonesa, com D.A.P. de 0.45m e altura estimada de 10.00m. 
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com o identificador 330038003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

http://www.santoandre.sp.gov.br/


 
 
 
 

PCLEG Nº 35.01.2021– FLS. 2 

 

___________________________________________________________________________________________ 
 

PRAÇA IV CENTENÁRIO, 1 - PAÇO MUNICIPAL, SANTO ANDRÉ - SP, CEP: 09015-080 

TELEFONE: (11) 4433-0111 / www.santoandre.sp.gov.br 

A árvore encontra-se podada abaixo da rede de energia de alta tensão, e não impede a 

reforma do passeio. Não foi constatado nenhum motivo que justifique o sacrifício da árvore. 

 
Em vistoria foi possível verificar que o portão avança sobre o espaço do passeio diminuindo a 
passagem de pedestres. Em todo o entorno da caçada há degraus e obstáculos que implicam 
na questão da acessibilidade, e a remoção da árvore não resolverá tal problema. 
 
Ainda, o proprietário do imóvel pode solicitar vistoria interna, através do Colab, para 
agendamento de vistoria com técnicos. 

 
Ofício nº 1130/2020 – G.P. - Proc. 6346/20, protocolado sob o nº 23737/2020, onde solicita 

implantação de uma UPA que funcione 24 horas na comunidade do Jardim Carla, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Saúde, o projeto já se encontra na Secretaria de Manutenção e 

Serviços Urbanos, para as providências necessárias. 

 

O material técnico para processo licitatório de construção, bem como requalificação e 

ampliação da Unidade de Saúde existente, já estão em elaboração pela Secretaria de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

Com apreço, subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP 
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